PROJETO DE LEI Nº 24/2021


[bookmark: _GoBack]	“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE GRAVAÇÃO EM AUDIO E VIDEO NAS SESSÕES DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”. 


Luiz Fernando Gomes Altos, Vereador da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, apresentam o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o poder executivo do município, nas licitações realizadas no âmbito de seu poder, na administração direta e indireta, a gravar em áudio e vídeo as sessões, disponibilizando na rede mundial de computadores os arquivos gravados, para isso utilizando os sites ou portais oficiais do poder executivo.
§ 1º - Para efeito do disposto no caput deste artigo, a gravação abrangerá os procedimentos de abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, de verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e de julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes no edital. 
§ 2º - Excluem-se das gravações os processos licitatórios realizados por meio dos pregões eletrônicos e por contratações diretas. 

Art. 2º - As sessões serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Poder Executivo.
§ 1º - As filmagens deverão referir-se aos documentos relativos aos processos licitatórios.
§ 2º - O acesso às filmagens das sessões será liberado após o cadastro e autenticação junto ao sistema a ser implantado no sítio eletrônico desta municipalidade.

Art. 3º - As gravações das filmagens serão disponibilizadas na rede mundial de computadores, em site gratuito apropriado, com acesso pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2021. 



Luiz Fernando Gomes Altos
Vereador  - Avante













JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei, visa trazer maior transparência nas atividades do poder executivo. 
Ante a relevância da matéria, esperamos a aprovação do egrégio plenário para que este importante projeto.

	Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2021. 




Luiz Fernando Gomes Altos
Vereador

